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LEI Nº 3.627 DE 19 DE ABRIL DE 2017 
 

“Dispõe sobre a Revogação da Lei 
Municipal nº 2.020 de 28 de abril de 
1998 que disciplina contratações 
para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse 
público e dá outras providências.” 
 

 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de 
PEDREIRA/SP, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.020 de 28 de abril de 
1998 que disciplina as contratações para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público e dá outras providências. 

 
 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Pedreira, 19 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 




